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ATA DA 527ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL – GESTÃO 2022/2025 

 

Aos dezenove dias de agosto de dois mil e vinte e dois, às 10h, realizou-se a reunião 

extraordinária do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Vitória no triênio 2022/2025, com a presença dos conselheiros, Valfredo Paiva, 

Adalberto Diogo Costa Neto, Cláudio Mucio Salazar Pinto e Geanne Lobo. Registrada a ausência 

da conselheira Verônica Grillo.  O Conselho Fiscal dá continuidade às suas atribuições conforme 

Pauta do dia: 1 – Continuidade de debates sobre o quórum regimental   2-   Leitura das 
alterações do Regimento Interno   3 – demais assuntos relacionados às próximas reuniões do 

Conselho Fiscal.  Aberta a sessão com quórum legal, o presidente Valfredo Paiva cumprimentou 

a todos e iniciou os trabalhos com os debates sobre o quórum regimental  mencionado no Art.3º 
do Regimento Interno.  O conselheiro Adalberto sugeriu que ficasse expresso no artigo o quórum 

mínimo de 03 (três) membros para abertura das sessões e que assim evitaria outras interpretações. 

A conselheira Geanne comentou que se houvesse alguma alteração do total de membros do 
conselho esse artigo deveria ser observado.  Após discussão, o presidente Valfredo Paiva colocou 

em votação a alteração do Art. 3º do regimento interno que se refere ao quórum regimental sendo 

aprovado por maioria absoluta dos membros presentes. A seguir, iniciou-se a leitura do Art. 11 

que define o prazo para o relator apresentar o processo e submeter a julgamento. Após discussão 
e votação o prazo foi alterado para 30 dias e inserida a expressão “ a partir do recebimento “.  No 

§ 1º do Art. 11 que trata da prorrogação de prazo, houve a alteração por mais 30 dias mediante 

justificativa do relator. O presidente Valfredo Paiva solicitou registrar em Ata a ausência da 
conselheira Verônica, bem como a mesma não comunicou com antecedência o motivo da sua 

ausência.  Convocou para a próxima reunião ordinária a leitura das Atas, deliberação de 

processos e os debates sobre as alterações do Regimento Interno. Nada mais havendo a deliberar, 

o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, e eu, Geanne Lobo, 
designada para essa secretaria do Conselho Fiscal, redigi a presente ata, que será assinada por 

mim e demais membros. 

 

 

 

 

Valfredo Paiva 

Presidente / Representante da PMV 

 

 

 

 

Geanne Lobo 

Secretária Conselho / Representante do IPAMV 
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Adalberto Diogo Costa Neto 

Conselheiro Representante/CMV 

 

 

 

Cláudio Múcio Salazar Pinto 

Conselheiro Representante/ASSIM 
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